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PROJETO DE LEI N.º 4.837, DE 2019 
(Do Sr. Leur Lomanto Júnior) 

 
Altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), a fim de tipificar a conduta de vender, fornecer, ainda que 
gratuitamente, ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente 
substância ou produto capaz de causar efeito nocivo à saúde, assim 
especificado em lei ou relacionado em listas atualizadas periodicamente 
pelo Poder Executivo da União. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3253/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a fim de tipificar a conduta de 

vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ou entregar, de qualquer forma, a criança 

ou adolescente substância ou produto capaz de causar efeito nocivo à saúde, assim 

especificado em lei ou relacionado em listas atualizadas periodicamente pelo Poder 

Executivo da União. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), passa a vigorar acrescida do art. 243-A:  

"Art. 243-A Vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ou entregar, 

de qualquer forma, a criança ou adolescente substância ou produto 

capaz de causar efeito nocivo à saúde, assim especificado em lei ou 

relacionado em listas atualizadas periodicamente pelo Poder 

Executivo da União. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o fato não 

constitui crime mais grave.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende inserir dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a fim de tipificar a conduta 

de vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ou entregar, de qualquer forma, a 

criança ou adolescente substância ou produto capaz de causar efeito nocivo à 

saúde, assim especificado em lei ou relacionado em listas atualizadas 

periodicamente pelo Poder Executivo da União. 

É fato notório que o slime virou uma grande febre entre as crianças e 

adolescentes. Ele é uma massa colorida, de aspecto gosmento, que pode ser 

comprada em lojas ou produzida em casa. O bórax é um dos ingredientes usados, 

mas ele tem ácido bórico em sua composição e a sua utilização na confecção do 

slime pode comprometer a saúde. 

O contato com essa substância pode causar inchaço, vermelhidão e 

queimaduras na pele. E, se ingerido ou inalado em grandes quantidades, o bórax 

pode provocar ainda náuseas, vômitos, cólicas abdominais, diarreia com coloração 

azul/esverdeada, cianose (pele, unhas e lábios azulados ou acinzentados) e queda 
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de pressão, perda da consciência, choque cardiovascular e até hemorragia no 

sistema digestivo. 

A Anvisa alerta que a substância bórax, também conhecida como 

borato de sódio, vem sendo utilizada e vendida de forma inadequada como ativador 

de slime. Tal uso não é regulamentado pela Agência e pode ser prejudicial para a 

saúde, especialmente de crianças. 

Em 2002, a Anvisa proibiu um brinquedo chamado "Meleca Louca" 

por causa da presença do bórax. Por isso, seu uso deve ser restrito para as 

finalidades autorizadas e nas doses recomendadas pelas autoridades competentes. 

Por se tratar de um produto químico, não deve ser manipulado por crianças e 

adolescentes. 

Por esses motivos, consideramos que as crianças e os adolescentes 

não devem ter acesso a substâncias ou produtos, como o bórax, que possam causar 

danos à sua saúde, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

Deputado LEUR LOMANTO JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 
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DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, 

de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 

produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui 

crime mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13106-17-marco-2015-780277-publicacaooriginal-146359-pl.html

